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Assunto: Minuta de Resolução CNRH que “Define as Unidades de Gestão de Recursos 
Hídricos  de  Rios  de  Domínio  da  União  e  estabelece  procedimentos  para  a  criação  de 
comitês de bacia hidrográfica de rios de domínio da União por iniciativa dos Estados da 
Federação”

1. Esta  Nota  Técnica  tem  como  objetivo  apresentar  proposta  de  Resolução  a  ser 
analisada pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos – CNRH para a definição 
das Unidades de Gestão de Recursos Hídricos (UGRH) de rios de domínio da União 
e  estabelecer  procedimentos  complementares  à Resolução CNRH nº  5,  de 2000, 
para a criação de comitês de bacia hidrográfica.

2. Esta  proposta  é  resultado  do  trabalho  do  GT  UGRH,  criado,  no  âmbito  da 
CTPNRH, na XXIa Reunião Ordinária do Conselho Nacional de Recursos Hídricos, 
realizada nos dias 25 e 26 de maio de 2009. O GT UGRH foi criado com o objetivo 
de revisar e apresentar uma nova proposta  de resolução que “Cria Unidades de 
Gestão  de  Recursos  Hídricos  de  Rios  de  Domínio  da  União  -  UGRH  e 
estabelece  diretrizes  e  procedimentos  complementares  para  a  criação  de 
comitês de bacia hidrográfica”.

3. Até à data de aprovação da criação do GT pelo Plenário do CNRH, a proposta de 
resolução em discussão teve a seguinte tramitação, no âmbito do CNRH:
• na 55ª reunião da CTPNRH, realizada nos dias 16 e 17 de fevereiro de 2009, a 

proposta  foi  analisada  e  aprovada,  conforme  Nota  Técnica  01/2009  da 
CTPNRH; 

• na  107ª  reunião  da  CTIL,  realizada  nos  dias  02  e  03  de  março  de  2009,  a 
proposta foi analisada e aprovado o seu encaminhamento para o Plenário; 

• na 24º Reunião Extraordinária do CNRH, realizada em 26 de março, decidiu-se 
que o debate deveria  ser ampliado antes de se deliberar  sobre a proposta de 
resolução pelo Plenário;

• na Oficina referente à proposta de resolução que “Cria Unidades de Gestão de 
Recursos  Hídricos  de  Rios  de  Domínio  da União -  UGRHs e  estabelece 
diretrizes  e procedimentos complementares para a criação de comitês de 
bacia hidrográfica”, realizada no dia 14 de maio, o tema foi discutido.

4. O GT UGRH realizou 3 reuniões:
• a 1ª reunião em 16 de junho de 2009, em Brasília;
• a 2ª reunião em 4 de agosto de 2009, no Rio de Janeiro; 
• a 3ª reunião em 3 de setembro de 2009, em Brasília.



5. Os trabalhos e os resultados dos trabalhos do GT são apresentados no “Relatório do 
GT – 01 de outubro de 2009”.

6. A Câmara Técnica do Plano Nacional de Recursos Hídricos – CTPNRH discutiu a 
proposta de resolução em sua 59ª reunião, ocorrida nos dias 13 e 14 de outubro de 
2009, e na 60ª reunião, em 15 e 16 de dezembro de 2009.

7. Conforme foi observado, a proposta de Resolução considerou os fundamentos e os 
princípios da Lei nº 9.433, de 1997, pelos quais a gestão dos recursos hídricos deve 
ser descentralizada e contar com a participação do poder público, dos usuários e das 
comunidades, e, principalmente, que a União deverá articular-se com os Estados, 
tendo em vista o gerenciamento dos recursos hídricos de interesse comum.

8. Na definição das unidades, foi observado o Subprograma do PNRH “I.4 Estudos 
para  a  Definição  de  Unidades  Territoriais  para  a  Instalação  de  Modelos  
Institucionais  e  Respectivos  Instrumentos  de  Gestão  de  Recursos  Hídricos” 
(MMA,  2008),  que  tem  como  objetivo  geral  “definir  e  caracterizar  unidades 
territoriais de planejamento e gestão de recursos hídricos”.

9. Esse Subprograma prevê a elaboração de estudos técnicos para a definição dessas 
Unidades. A Nota Técnica da Agência Nacional de Águas nº 072/2009/SAG, de 27 
de agosto de 2009, apresenta uma proposta de unidades de gestão com base em 
critérios hidrológicos, ambientais, socioeconômicos e político-institucionais.

10.  Os objetivos da Resolução são:
• definir uma base territorial, com as áreas de atuação de comitês de bacias de rios 

de domínio da União; 
• estabelecer  condições  para a  criação  de comitês  de  bacia,  complementares  à 

Resolução CNRH nº 5;
• definir processo de acompanhamento do funcionamento dos comitês de bacia 

cuja criação foi aprovada pelo CNRH.

11. O artigo 1° da proposta de resolução define as  Unidades de Gestão de Recursos 
Hídricos de Bacias Hidrográficas de rios de domínio da União – UGRH, visando a 
orientar a implantação de comitês de bacia e a implementação dos instrumentos da 
Política  Nacional  de  Recursos  Hídricos,  destacando  que  essas  poderão  ser 
redefinidas  nas  revisões  do  Plano  Nacional  de  Recursos  Hídricos,  ouvidos  os 
Comitês de Bacia Hidrográfica e os Conselhos de Recursos Hídricos dos Estados 
envolvidos e do Distrito Federal, quando for o caso. 

12. O artigo 2° define aspectos adicionais ao estabelecido  na Resolução CNRH nº 05, 
de 2000, para a criação dos Comitês dessas Unidades.

13. O artigo  3°  traz  a  obrigatoriedade  do  envio  de  relatórios  anuais  por  parte  dos 
comitês ao CNRH para que este possa acompanhar as suas ações. 



14. No anexo, é apresentada a proposta de resolução, já com as sugestões aprovadas 
pela CTPNRH, para a avaliação da CTIL no que se refere aos aspectos legais  e 
institucionais, e posterior envio ao Plenário do Conselho.

Em 20 de janeiro de 2010

OSCAR DE MORAES CORDEIRO NETTO
Presidente da CTPNRH


